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Mat. 11512, ELIANA VIEIRA ALVES SCHILDBERG
(Decisão nº 4268/2015);
Mat. 9195, JORGE LUIS JULIO
(Decisão nº 4269/2015);
Mat 22431, ERIKA DE SANTANA SALGADO
(Decisão nº 4270/2015);
Mat 23773, JOSÉ FARIAS PESSOA
(Decisão nº 4271/2015);
Mat 19107, NIVALDO COSTA DIAS
(Decisão nº 4272/2015);

ATRIBUINDO, Gratificação Especial de Desempenho – 
G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº 1.011/07, 
de 15 de junho de 2007, para os funcionários abaixo-relaciona-
dos, na seguinte conformidade:

Mat. 18972, RODRIGO DE LIMA DURANTE, GED Nível VIII
(Decisão nº 4249/2015);
Mat. 18003, DANILO SILVEIRA MANHA, GED Nível VII
(Decisão nº 4250/2015);
Mat. 19134, MARCOS EDUARDO ESPINOSA, GED Nível I
(Decisão nº 4251/2015);
Mat. 11253, REINALDO MANOEL DE OLIVEIRA, GED Nível VIII
(Decisão nº 4252/2015);
Mat. 16689, RAIDES ANTONIO BONDIOLI, GED Nível VI
(Decisão nº 4253/2015);
Mat. 7286, JOSÉ GERALDO LACERDA COSTA, GED Nível VI
(Decisão nº 4254/2015);
Mat. 18549, FERMINA SILVA LOPES, GED Nível I
(Decisão nº 4255/2015);
Mat. 22945, FILIPE LEONARDO CARRICO, GED Nível IX
(Decisão nº 4256/2015);
Mat 21602, KAREN DEUSDARA, GED Nível I
(Decisão nº 4273/2015);
Mat 21716, ADRIANA TEIXEIRA DOS SANTOS, GED Nível VI
(Decisão nº 4274/2015);
Mat 14950, ALAIDE DE AZEVEDO GUEDES, GED Nível II
Mat 11512, ELIANA VIEIRA ALVES SCHILDBERG, GED Nível VI
Mat 9195, JORGE LUIS JULIO, GED Nível I
(Decisão nº 4275/2015);
Mat 16357, ANTONIO CARLOS GALBAN DIAS, GED Nível IX
Mat 3489, LUIZ ROBERTO RAMOS CONDE, GED Nível X
(Decisão nº 4276/2015);

DESPACHOS DA SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO
DE 9/06/2015
PROCESSO DIGITAL nº 333/2014
INTERESSADO: Administração
ASSUNTO: Ata de Registro de Preços nº 14/2014 - aquisição 

de leite UHT Integral e desnatado - autorização de despesa.
O Secretário Geral de Administração, no uso das atri-

buições que lhe são conferidas pelo artigo 5º, VII, parágrafo 
primeiro, do Regulamento do Pregão, aprovado pelo Ato de 
Mesa nº 02/2004, com as alterações à vista do que consta nos 
autos do Processo RGE nº 333/2014, que cuida de contrato 
administrativo voltado à aquisição de leite UHT integral e des-
natado, considerando a Ata de Registro de Preços nº 14/2014; 
considerando a manifestação da Comissão Gerenciadora da 
Ata de Registro de Preços, datada de 01/06/2015, nos termos 
em que especifica; em face da informação prestada pelo Serviço 
de Compras, de 02/06/2015, que atesta o montante a ser pago; 
à vista da manifestação do Departamento de Finanças – DPCO 
nº 347/15, de 03/06/2015, atestando a existência de disponi-
bilidade orçamentária suficiente de recursos para atender às 
despesas decorrentes, bem assim o atendimento das exigências 
da Lei Complementar federal nº 101/2000, em especial no que 
se refere ao disposto em seu art. 16, inciso II, DECIDE:

I – CONVOCAR a empresa LANCIN – L COMÉRCIO E 
DISTRIBUIÇÃO LTDA. - EPP, registrada como fornecedora do 
item que contempla o objeto da Ata de Registro de Preços nº 
14/2014, para assinar e devolver a respectiva Autorização de 
Compra, no prazo de 02 (dois) dias úteis contados a partir do 
recebimento do referido instrumento, nos termos do disposto 
no item 12.4 do edital; e

II - AUTORIZAR a realização das despesas decorrentes, no 
valor total de R$ 4.836,00 (Quatro mil, oitocentos e trinta e seis 
reais), nos termos da manifestação e da reserva financeira efe-
tuada pelo Departamento de Finanças, datadas em 03/06/2015 
e 08/06/2015.

DESPACHOS DA DIRETORIA
DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DE 10/06/2015
O Diretor do Departamento de Recursos Humanos torna 

pública a unidade de lotação do(s) funcionário(s) abaixo 
relacionado(s), a partir da data do exercício:

CARLOS ALBERTO SPLENDORE, RG nº 15266196, no(a) 
CORREGEDORIA PARLAMENTAR, a partir de 29/05/2015

MARIA JANETE GONÇALVES ARAÚJO, RG nº 115997465, 
no(a) GABINETE DE DEPUTADO N.04 – MARCIO CESAR DE 
CAMARGO, a partir de 01/06/2015

MARCOS DE OLIVEIRA GALVÃO, RG nº 158578168, no(a) 
GABINETE DE DEPUTADO N.53 - LUÍS CARLOS GONDIM TEIXEI-
RA, a partir de 01/06/2015

FERNANDO ROSENDO COSTA DA SILVA, RG nº 415023294, 
no(a) GABINETE DE DEPUTADO N.53 – LUÍS CARLOS GONDIM 
TEIXEIRA, a partir de 01/06/2015

LUCIANA POMAR CARVALHO, RG nº 287441921, no(a) 
GABINETE DE DEPUTADO N.37 - PAULO ALVES CORREA 
JUNIOR, a partir de 01/06/2015

O Diretor do Departamento de Recursos Humanos torna 
pública a remoção do(s) funcionário(s) abaixo relacionado(s):

LUIZ FELIPE DIAS FARAH, RG nº 246413979, para o(a) 
NÚCLEO DE AVALIAÇÃO ESTRATÉGICA (NAE), a partir de 
27/05/2015

MARCELLO NICASTRO, RG nº 198407191, para o(a) 
NÚCLEO DE AVALIAÇÃO ESTRATÉGICA (NAE), a partir de 
27/05/2015

JADER DA CRUZ FERNANDES, RG nº 395486336, para 
o(a) NÚCLEO DE AVALIAÇÃO ESTRATÉGICA (NAE), a partir de 
27/05/2015

PAULO SEVERINO DA SILVA, RG nº 228563379, para o(a) 
NÚCLEO DE AVALIAÇÃO ESTRATÉGICA (NAE), a partir de 
28/05/2015

SOLANGE APARECIDA DEL ROIO, RG nº 52510864, para 
o(a) CORREGEDORIA PARLAMENTAR, a partir de 29/05/2015

PATRICIA JORGE, RG nº 15621674, para o(a) NÚCLEO DE 
AVALIAÇÃO ESTRATÉGICA (NAE), a partir de 29/05/2015

JOCIMAR BUENO DO PRADO, RG nº 179887439, para 
o(a) NÚCLEO DE AVALIAÇÃO ESTRATÉGICA (NAE), a partir de 
29/05/2015

NELSON KOKI KIYOKAWA, RG nº 159259332, para o(a) 
OUVIDORIA DO PARLAMENTO, a partir de 29/05/2015

MARCOS ROBERTO BRIGONI, RG nº 50371630, para o(a) 
GABINETE DE DEPUTADO N.26 - EDMIR JOSÉ ABI CHEDID, a 
partir de 29/05/2015

FÁTIMA APARECIDA LEITE MENDONÇA, RG nº 21517981X, 
para o(a) GABINETE DE DEPUTADO N.04 – MARCIO CESAR DE 
CAMARGO, a partir de 01/06/2015

JOELMA NAOMI ABE YAMAKI, RG nº 211100961, para o(a) 
GABINETE DE DEPUTADO N.53 - LUÍS CARLOS GONDIM TEIXEI-
RA, a partir de 01/06/2015

ELIANA COSTA CALLES, RG nº 99417819, para o(a) INST.
EST.CAPACITACAO POLITICAS PUBL.POD.LEGISLATIVO EST.SAO 
PAULO, a partir de 01/06/2015

REINALDO MANOEL DE OLIVEIRA, RG nº 75779389, para 
o(a) GABINETE DA 4.SECRETARIA, a partir de 02/06/2015

LUCIANA PORTERO LOPES, RG nº 24442914-5, para exer-
cer, em comissão, o cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR I, 
do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo II, da Lei Complemen-
tar nº 1263/2015, em vaga criada pela referida Lei, ficando exo-
nerado do cargo de ASSESSOR ESPECIAL I na data de sua posse.

(Decisão nº4235/2015);
LUZIA APARECIDA BACHESCHI, RG nº 32569302X, para 

exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR 
III, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de 
ANDRE MERLI RIBEIRO.

(Decisão nº4236/2015);
MARCELO RODRIGUES, RG nº 19710029, para exercer, em 

comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR VII, do SQC-I 
do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), 
com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Complementar nº 
1136/2011, em vaga criada pela Lei nº 1263/2015.

(Decisão nº4237/2015);
MARISA MARTINS DO COUTO, RG nº 22806407-7, para 

exercer, em comissão, o cargo de ASSESSOR ESPECIAL PAR-
LAMENTAR, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala 
de Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Reso-
lução nº 776/96, em vaga criada pela Resolução nº 904/2015.

(Decisão nº4238/2015);
MURILO AVELÕES DE PAULO, RG nº 439816713, para 

exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR 
VII, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga criada pela referida Lei.

(Decisão nº4239/2015);
PRISCILA VERISSIMO LEITE TEIXEIRA, RG nº 47150712, 

para exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLA-
MENTAR VII, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei 
Complementar nº 1136/2011, em vaga criada pela referida Lei.

(Decisão nº4240/2015);
SERGIO PAVARINI DE OLIVEIRA, RG nº 146063635, para 

exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR 
II, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de 
EDSON MOTA JUNIOR.

(Decisão nº4241/2015);
VANDERCI MANGILL, RG nº 10873082, para exercer, em 

comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR II, do SQC-I 
do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), 
com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Complementar nº 
1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de TAINAN 
FIRMINO DA SILVA.

(Decisão nº4242/2015);

TORNANDO SEM EFEITO:
- A Decisão nº 4041/2015, publicada em 30/05/2015, de 

nomeação de ARIANE DE SA, RG nº 36031833, do cargo de 
ASSISTENTE PARLAMENTAR II, do SQC-I do Quadro da Secreta-
ria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III, da Lei Complementar nº 1136/2011.

(Decisão nº4243/2015);
- A Decisão nº 3749/2015, publicada em 16/05/2015, de 

exoneração de ARIANE DE SÁ, RG nº 360318332, do cargo de 
ASSISTENTE PARLAMENTAR V, do SQC-I do Quadro da Secreta-
ria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III, da Lei Complementar nº 1136/2011.

(Decisão nº4244/2015);
- A Decisão nº 4207/2015, publicada em 10/06/2015, de 

exoneração de ANTONIO LUIZ RODRIGUES, RG nº 1712749X, 
do cargo de ASSESSOR TÉCNICO DE GABINETE, do SQC-I do 
Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com 
vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimen-
to - de que trata o artigo 68 da Resolução Nº 776/96.

(Decisão nº4257/2015);
- A Decisão nº 4209/2015, publicada em 10/06/2015, de 

exoneração de FABIO FRANZONI BORGES DE OLIVEIRA, RG nº 
296693327, do cargo de ASSESSOR TÉCNICO DE GABINETE, do 
SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), 
com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Venci-
mento - de que trata o artigo 68 da Resolução Nº 776/96.

(Decisão nº4258/2015);
- A Decisão nº 4210/2015, publicada em 10/06/2015, 

de exoneração de MARIA JOSÉ DE SOUZA MORAIS, RG nº 
13951855, do cargo de ASSESSOR ESPECIAL PARLAMENTAR, do 
SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), 
com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Venci-
mento - de que trata o artigo 68 da Resolução Nº 776/96.

(Decisão nº4259/2015);
- A Decisão nº 4211/2015, publicada em 10/06/2015, 

de exoneração de MARIO AUGUSTO GRAF MORAES, RG nº 
14869036, do cargo de ASSESSOR ESPECIAL I, do SQC-I do Qua-
dro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com venci-
mento fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimento - de 
que trata o artigo 68 da Resolução Nº 776/96.

(Decisão nº4260/2015);
- A Decisão nº 4212/2015, publicada em 10/06/2015, de 

exoneração de PATRICIA PAZ MARQUES DOS SANTOS, RG nº 
13963180X, do cargo de ASSESSOR ESPECIAL PARLAMENTAR, 
do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes 
e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução Nº 776/96.

(Decisão nº4261/2015);
- A Decisão nº 4213/2015, publicada em 10/06/2015, 

de exoneração de VERA DULCE BASTO DE TOLEDO, RG nº 
45071937, do cargo de ASSESSOR ESPECIAL PARLAMENTAR, 
do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes 
e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução Nº 776/96.

(Decisão nº4262/2015);

DECLARANDO:
que na Decisão nº 4208/2015, da Mesa, publicada em 

10/06/2015, a exoneração de EMILENE BAQUETTE MENDES, 
RG nº 53131263, deve ser considerada a partir de 11/06/2015.

(Decisão nº4263/2015);
que na Decisão nº 4214/2015, da Mesa, publicada em 

10/06/2015, a nomeação de IVANI LUISA PARCA DA SILVA, RG 
nº 333308050, deve ser considerada em vaga decorrente da 
exoneração de VANDERCI MANGILI.

(Decisão nº4264/2015);

CESSANDO, Gratificação Especial de Desempenho – 
G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº 1.011/07, 
de 15 de junho de 2007, dos funcionários abaixo-relacionados, 
na seguinte conformidade:

Mat. 18003, DANILO SILVEIRA MANHA
(Decisão nº 4245/2015);
Mat. 21602, KAREN DEUSDARA
(Decisão nº 4246/2015);
Mat. 19134, MARCOS EDUARDO ESPINOSA
(Decisão nº 4247/2015);
Mat. 11253, REINALDO MANOEL DE OLIVEIRA, a partir de 

02/06/2015
(Decisão nº 4248/2015);
Mat. 16357, ANTONIO CARLOS GALBAN DIAS
(Decisão nº 4265/2015);
Mat. 19477, LOURDES SAMPAIO DA SILVA
(Decisão nº 4266/2015);
Mat. 14950, ALAIDE DE AZEVEDO GUEDES
(Decisão nº 4267/2015);

DECISÕES DA MESA
DE 9/06/2015
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições, DESIGNA o Sr. LUIZ CARLOS 
GUTIERREZ, RG. 11767915X, ocupante, em comissão, do cargo 
de Assessor Legislativo de Planejamento e Organização, para, 
no período de 11/06/2015 a 12/06/2015, substituir no cargo de 
ASSESSOR CHEFE DE GABINETE, em comissão, por motivo de 
afastamento do titular.

(Decisão nº 4277/2015);

NOMEANDO, nos termos do inciso I do artigo 20 da Lei 
Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978:

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições, NOMEIA, nos termos do inci-
so I do artigo 20 da Lei Complementar nº 180, de 12 de maio 
de 1978, EDSON RODRIGUES DOS SANTOS, RG nº 26417515-
3, para exercer, em comissão, o cargo de ASSESSOR PARLA-
MENTAR II, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo II da Lei 
Complementar nº 1263/2015, em vaga criada pela referida Lei.

(Decisão nº 4218/2015);
(Republicado por ter saído com incorreções)

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, NOMEIA, nos termos 
do inciso I do artigo 20 da Lei Complementar nº 180, de 12 de 
maio de 1978, JOSÉ VALDECIR DA FONSECA, RG nº 14520684-
9, para exercer, em comissão, o cargo de ASSESSOR PARLA-
MENTAR II, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo II da Lei 
Complementar nº 1263, em vaga criada pela referida Lei.

(Decisão nº 4219/2015);
(Republicado por ter saído com incorreções)

DE 10/06/2015
EXONERANDO, nos termos da 1ª parte do item 2 do 

parágrafo 1º do artigo 58 da Lei Complementar nº 180, de 12 
de maio de 1978:

CARLOS JOSÉ DE OLIVEIRA, RG nº 174360526, matrícula 
nº 24058, do cargo que vem exercendo, em comissão, de ASSIS-
TENTE PARLAMENTAR II, do SQC-I do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III, da Lei Complementar nº 1136/2011.

(Decisão nº4220/2015);
DIÓGENES SILVA, RG nº 5992776, matrícula nº 11563, 

do cargo que vem exercendo, em comissão, de AGENTE DE 
SEGURANÇA PARLAMENTAR, do SQC-I do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo IX - Escala de Classes e Vencimentos - de que trata o 
artigo 68 da Resolução 776/96.

(Decisão nº4221/2015);
ELIAS DA SILVA SALES, RG nº 113656257, matrícula nº 

11509, do cargo que vem exercendo, em comissão, de AGENTE 
DE SEGURANÇA PARLAMENTAR, do SQC-I do Quadro da Secre-
taria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado 
no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimentos - de que trata o 
artigo 68 da Resolução 776/96.

(Decisão nº4222/2015);
JOSÉ FARIAS PESSOA, RG nº 382983117, matrícula nº 

23773, do cargo que vem exercendo, em comissão, de ASSIS-
TENTE PARLAMENTAR IV, do SQC-I do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado 
no Anexo III, da Lei Complementar nº 1136/2011, a partir de 
29/05/2015.

(Decisão nº4223/2015);
MARIA FRANCIELLY BARBOSA DE SOUSA, RG nº 

482400080, matrícula nº 25336, do cargo que vem exercendo, 
em comissão, de ASSISTENTE PARLAMENTAR II, do SQC-I 
do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), 
com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Complementar nº 
1136/2011.

(Decisão nº4224/2015);
TIAGO TOLENTINO DE SOUZA, RG nº 411858579, matrícula 

nº 25029, do cargo que vem exercendo, em comissão, de ASSIS-
TENTE PARLAMENTAR I, do SQC-I do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III, da Lei Complementar nº 1136/2011.

(Decisão nº4225/2015);

NOMEANDO, nos termos do inciso I do artigo 20 da Lei 
Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978:

ALAIR DIAS DE ALMEIDA, RG nº 232762569, para exer-
cer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR II, 
do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de 
TEREZA GONÇALVES FERREIRA DOS SANTOS.

(Decisão nº4226/2015);
CARLOS OTTO WENZEL, RG nº 4108846, para exercer, em 

comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR VII, do SQC-I 
do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), 
com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Complementar nº 
1136/2011, em vaga criada pela Lei nº 1263/2015.

(Decisão nº4227/2015);
CLAUDIA ARCOVERDE FORNACIALLI, RG nº 28398691, 

para exercer, em comissão, o cargo de ASSESSOR ESPECIAL 
PARLAMENTAR, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assem-
bleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo 
IX - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 
da Resolução Nº 776/96, em vaga criada pela Resolução nº 
904/2015, ficando exonerado do cargo de ASSESSOR ESPECIAL 
PARLAMENTAR na data de sua posse.

(Decisão nº4228/2015);
DIOGENES SILVA, RG nº 5992776, para exercer, em comis-

são, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR I, do SQC-I do Qua-
dro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com venci-
mento fixado no Anexo III, da Lei Complementar nº 1136/2011, 
em vaga criada pela Lei nº 1263/2015.

(Decisão nº4229/2015);
EDISON GUSTAVO ZANFORLIM, RG nº 341652088, para 

exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR 
I, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de 
TIAGO TOLENTINO DE SOUZA.

(Decisão nº4230/2015);
ELIAS DA SILVA SALES, RG nº 11365625, para exercer, em 

comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR I, do SQC-I 
do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), 
com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Complementar nº 
1136/2011, em vaga criada pela Lei nº 1263/2015.

(Decisão nº4231/2015);
EMILENE BAQUETTE MENDES, RG nº 5313126-3, para 

exercer, em comissão, o cargo de ASSESSOR ESPECIAL PAR-
LAMENTAR, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala 
de Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Reso-
lução nº 776/96, em vaga criada pela Resolução nº 904/2015.

(Decisão nº4232/2015);
JOSÉ BRANCO PERES NETO, RG nº 29512638-3, para exer-

cer, em comissão, o cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR I, 
do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo II, da Lei Complemen-
tar nº 1263/2015, em vaga criada pela referida Lei.

(Decisão nº4233/2015);
JOSÉ RENATO DA SILVA, RG nº 5680424-6, para exercer, 

em comissão, o cargo de ASSESSOR TÉCNICO DE GABINETE, 
do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Clas-
ses e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução Nº 
776/96, em vaga decorrente da exoneração de HILTON ALES-
SANDRO MARQUES DE OLIVEIRA, ficando exonerado do cargo 
de ASSISTENTE TÉCNICO PARLAMENTAR na data de sua posse.

(Decisão nº4234/2015);

Hato. (Na Presidência.) Tem a palavra o nobre deputado Rober-
to Massafera. (Pausa.) Tem a palavra o nobre deputado Luiz 
Fernando Machado. (Pausa.) Tem a palavra o nobre deputado 
Jorge Wilson Xerife do Consumidor. (Pausa.) Tem a palavra a 
nobre deputada Marta Costa. (Pausa.)

Srs. Deputados, Sras. Deputadas, esgotada a lista de orado-
res inscritos para falar no Pequeno Expediente, vamos passar à 
Lista Suplementar.

Tem a palavra o nobre deputado Carlos Giannazi. (Pausa.) 
Tem a palavra a nobre deputada Leci Brandão. (Pausa.) Tem 
a palavra o nobre deputado Coronel Telhada. (Pausa.) Tem a 
palavra o nobre deputado Antonio Salim Curiati. (Pausa.) Tem a 
palavra o nobre deputado Itamar Borges. (Pausa.) Tem a palavra 
o nobre deputado Coronel Camilo. (Pausa.) Tem a palavra o 
nobre deputado Delegado Olim. (Pausa.) Tem a palavra o nobre 
deputado Mauro Bragato. (Pausa.) Tem a palavra o nobre depu-
tado Ramalho da Construção. (Pausa.) Tem a palavra o nobre 
deputado Jooji Hato. (Na Presidência.) Tem a palavra o nobre 
deputado Davi Zaia.

O SR. DAVI ZAIA- PPS - SEM REVISÃO DO ORADOR - Sr. 
Presidente, Sras. Deputadas, Srs. Deputados, público que nos 
assiste, na semana passada foi comemorado o Dia Mundial do 
Meio Ambiente. Trata-se de uma comemoração extremamente 
importante.

Essa data representa toda a mobilização que temos acom-
panhado nas últimas décadas, assim como a evolução bastante 
grande da consciência ambiental em todo o mundo.

Esse processo inicia-se em 1972, quando, em Estocolmo, 
foi aberta a primeira Conferência Mundial sobre o Homem e 
o Meio Ambiente. De lá para cá, registramos um progresso 
enorme na questão do meio ambiente em todos os países do 
mundo, com um grande avanço na produção de toda uma 
literatura e no conhecimento do próprio homem, com o desen-
volvimento de estudos específicos.

A grande questão debatida ao longo desse período foi a 
de como aliar o desenvolvimento, o crescimento econômico, 
a satisfação e a qualidade de vida das pessoas com a preser-
vação do meio ambiente. Em muitos momentos, esse assunto 
se apresentou como uma verdadeira dicotomia, como se fosse 
impossível harmonizar o desenvolvimento e a preservação do 
meio ambiente.

Desse debate surgiu o conceito de desenvolvimento susten-
tável, que cada vez mais se consolida como a grande teoria que 
engloba o desenvolvimento econômico, a melhoria da qualida-
de de vida das pessoas e a proteção ambiental, possibilitando 
que o meio ambiente e o nosso Planeta sejam protegidos. Com 
isso, garantimos uma boa qualidade de vida não apenas à 
nossa geração, mas também às futuras.

Aqui no estado de São Paulo, na semana passada, estive-
mos com o deputado federal Arnaldo Jardim, que é o secretário 
de Agricultura do estado de São Paulo. A agricultura é muito 
sensível às questões do meio ambiente.

Nós aprovamos aqui na Assembleia Legislativa, ainda neste 
ano, a Lei nº 15.684, que prevê um Programa de Regularização 
Ambiental no estado de São Paulo, complementando o Código 
Florestal e a Lei Ambiental Nacional.

Essa lei, aprovada pela Assembleia e sancionada pelo 
governador, permite que o estado de São Paulo desencadeie 
uma série de ações para melhorar ainda mais a questão da 
proteção do meio ambiente. Queremos destacar o cadastro 
ambiental, que hoje avança para que todos os produtores rurais 
possam cadastrar suas propriedades. Essa lei também permite 
que seja feito o restauro ecológico de mais de um milhão de 
hectares no estado de São Paulo, principalmente de matas 
ciliares no entorno dos rios. Trata-se de um programa sem 
precedentes no estado de São Paulo de recuperação ambiental 
e de recuperação de áreas, principalmente daquelas próximas 
aos mananciais. Isso permitirá uma melhora significativa do 
meio ambiente.

Gostaria de registrar esse fato e dizer da importância da 
ação da Assembleia Legislativa. Nós, deputados, discutimos 
esse projeto de lei durante um ano. Agora ele se tornou legisla-
ção e sua aplicação permite que o estado de São Paulo tenha o 
cadastro das propriedades rurais do estado, podendo promover 
o inventário da situação do meio ambiente em cada uma delas 
e, ao mesmo tempo, a recuperação dessas áreas que foram 
degradadas numa ação importante do governo articulada com 
cada produtor rural, que agora poderá cumprir essa legislação.

Portanto, numa saudação importante na semana que 
comemorou o Dia do Meio Ambiente queremos registrar essa 
importante ação da Assembleia Legislativa e do Governo do 
Estado de São Paulo.

O SR. DAVI ZAIA - PPS - Sr. Presidente, havendo acordo de 
lideranças solicito o levantamento da presente sessão.

O SR. PRESIDENTE - JOOJI HATO - PMDB - O pedido de V. 
Exa. é regimental, antes, porém, esta Presidência, cumprindo 
determinação constitucional, adita à Ordem do Dia o PL 529/15.

Havendo acordo de líderes, antes de dar por levantados os 
trabalhos, convoco V. Exas. para a sessão ordinária de amanhã, 
à hora regimental, com a mesma Ordem do Dia de quarta-feira 
e o aditamento ora anunciado, lembrando-os ainda da sessão 
solene a realizar-se hoje, às 20 horas, com a finalidade de pres-
tar homenagem ao 10 de Junho, Dia de Portugal, Camões e das 
Comunidades Portuguesas.

Está levantada a sessão.
* * *
- Levanta-se a sessão às 14 horas e 50 minutos.
* * *

 Atos Administrativos
 ATO Nº 15/2015, DA MESA
DE 10/06/2015
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições constitucionais e regimen-
tais, e CONSIDERANDO a necessidade de se viabilizar regras de 
recebimento de citações, notificações e intimações de natureza 
judicial, RESOLVE;

Artigo 1º - Competirá ao Presidente da Assembleia Legis-
lativa receber, pessoalmente, notificações e intimações de 
resultado de julgamentos nas ações de natureza constitucional, 
tais como ação direta de inconstitucionalidade (inclusive a por 
omissão), a ação declaratória de constitucionalidade, a argui-
ção de descumprimento de preceito fundamental, o mandado 
de segurança, o mandado de injunção, o habeas corpus e o 
habeas data, onde ele figure como órgão legitimado, ou como 
autoridade coatora.

Artigo 2º - O disposto no artigo anterior se aplica, no que 
couber, aos parlamentares ou autoridades administrativas da 
Assembleia Legislativa no exercício das suas funções legais e 
regimentais.

Artigo 3º - Nas demais ações em que for parte a Assem-
bleia Legislativa, poderá o Procurador-Chefe, ou outros Pro-
curadores por ele designados, receber citações, notificações e 
intimações judiciais.

Artigo 4º - Poderá o Procurador-Chefe desistir, transigir, 
firmar compromisso e confessar nas ações de interesse da 
Assembleia Legislativa, competindo à Mesa autorizá-lo previa-
mente em cada caso.

Artigo 5º - Aplicam-se os artigos 3º e 4º aos processos de 
natureza administrativa, contenciosos ou não.

Artigo 6º- Após o recebimento das citações, notificações e 
intimações das ações judiciais supra nomeadas e dos processos 
administrativos, contenciosos ou não, nos casos figurados nos 
artigos anteriores, encaminhar-se-á imediatamente à Procu-
radoria da Assembleia Legislativa para a adoção das medidas 
legais e jurídicas cabíveis.

Artigo 7º - Este Ato entra em vigor na data de sua publi-
cação.


